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3° PARECER TÉCNICO REFERENTE À ETAPA DE PRÉ-

QUALIFICAÇÃO – PROTOCOLO 028/2020 

 

1. DADOS CADASTRAIS – INSTITUIÇÃO PROPONENTE (TOMADOR) 

Título do Projeto: Contratação de empresa para execução da ampliação da capacidade 

da ETE Capuava no município de Cerquilho/SP, com a ativação do segundo módulo 

de tratamento 

Valor Pleiteado 

R$ 1.050.515,07 

R$ 1.122.399,79 

R$ 1.080.543,84 

R$ 1.364.776,03 

Valor Contrapartida 

R$ 116.723,90 

R$ 136.158,65 

R$ 131.508,00 

R$ 163.089,34 

Valor Global 

R$ 1.167.238,97 

R$ 1.258.558,44 

R$ 1.212.051,84 

R$ 1.527.865,37 

PDC 

03 

Demanda 

Demanda espontânea 

Razão Social ou nome: SAAEC – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Cerquilho 

CNPJ 

50.797.752/0001-01 

Município 

Cerquilho 

UF 

SP 

Endereço: Rua Augusto Doriguello, nº 320 

N° do Protocolo: 028/2020 Contrapartida: 10% 11% 

Representante do tomador: David Gomes Pereira 

E-mail: civil@saaec.com.br 

Telefone: (15) 3384-8200 

 

2. ANÁLISE TÉCNICA RESUMIDA DO EMPREENDIMENTO 

Com base no 2° Parecer Técnico Referente à Etapa de Pré-qualificação 

elaborado para este empreendimento e na documentação apresentada à Fundação Agência 
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da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê, cuja data-limite de envio ao e-mail 

técnico@agenciasmt.com.br foi 04 de maio de 2020, apresentamos o que segue. 

 

2.1. Justificativa do projeto 

A ETE Capuava possui dois módulos de tratamento com capacidades individuais 

iguais a 45 L/s de vazão média. Atualmente está em operação somente um módulo, pois 

a vazão atual é inferior a 45 L/s. Contudo, as contribuições de esgoto da bacia já se 

aproximam da vazão limite do primeiro módulo, sendo necessário, portanto, ativar o 

segundo módulo de tratamento. 

 

2.2. Enquadramento do projeto - PDC 

O empreendimento foi enquadrado pelo tomador no PDC 03, sub PDC 3.1.- 

Sistema de Esgotamento Sanitário. 

 

2.3. Análise do escopo do empreendimento 

Este empreendimento visa executar as seguintes ações: 

• Impermeabilização dos tanques de aeração, sendo 415,00m de serviço para 

preparo do concreto por sistema de cristalização de alto poder de penetração em 

junta de concretagem, e 3.016,00 m² de serviço para preparo do concreto por 

sistema de cristalização de alto poder de penetração, nas paredes laterais internas 

e laje de fundo ambos nos Tanques de Aeração nº 3 e 4; 

• Fornecimento e instalação de equipamentos mecânicos, sendo 01 Soprador 

incluso tubulações, e 02 Sistemas de Difusores de Ar incluso tubulações e 

montagem de ambos. 

• Serviços de serralheria com fornecimento e instalação de 160,00m de guarda 

corpos. 
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3. ADEQUAÇÕES NO PROJETO, TERMO DE REFERÊNCIA, FICHA DE 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO, FICHA RESUMO E ART 

3.1. Ficha Resumo do Empreendimento 

3.3.7. No item 5 (Investimento) adequar o percentual da contrapartida oferecida. 

ATENDIDO. 

 

3.3. Ficha de pré-qualificação 

3.3.1. Adequar o percentual da contrapartida oferecida. ATENDIDO. 

 

4. ADEQUAÇÕES NA PLANILHA DE ORÇAMENTO E CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO 

4.1. Planilha de orçamento 

4.1.3. Na descrição do item na planilha devem estar a referência do orçamento, se é 

SABESP ou SINAPI com seu respectivo código, ou se é comercial. Caso o item seja 

comercial, deverão ser apresentadas 03 cotações, e o adotar o valor da mediana. 

ATENDIDO. 

4.1.5. O quantitativo dos itens 3.1.1 e 3.1.2 estão diferentes do apresentado no Laudo 

Técnico apresentado. ATENDIDO. 

 

5. CONCLUSÃO 

Após análise das complementações apresentadas até o dia 04/05/2020, verifica-

se que o empreendimento atende aos requisitos do Anexo II das Deliberações CBH-SMT 

n° 405/2019 e 408/2020 e, portanto, está APTO a prosseguir para a etapa de inscrição e 

hierarquização. 

 

 


